
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira no uso de suas atribuições legais, conferida pela

Lei Orgânica do Município de Araucária e Regimento Interno desta Casa em seu art. 123, propõe:

INDICAÇÃO Nº 446/2021

Requer  a  mesa que seja  encaminhado  o expediente  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Hissam Hussein Dehaini,  solicitando  as providências  necessárias  a  fim de realizar  a  limpeza e/ou

substituição  das  bocas  de  lobo  de  toda  a  cidade,  em  especial  onde  ocorreu  a  substituição  da

pavimentação.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se pelo fato de que o Poder Público tem o dever de garantir

infraestrutura adequada e de qualidade, além de segurança e bem-estar para os cidadãos araucarienses.

Importante  salientar  que  o  Poder  Executivo  está  transformando  a  cidade,  com

pavimentação de ótima qualidade e sinalização. Todavia, faz-se necessária a limpeza e/ou substituição

das  bocas  de  lobo  onde  ocorreram  a  troca  da  pavimentação,  porque  muitas  delas  estão  sujas  e

entupidas. Esta troca precisa ser realizada para que se evitem alagamentos na cidade.

Diante do exposto, solicito  ao Douto Plenário que vote favorável a presente indicação,

sendo encaminhado a Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis, e seja direcionada ao

Executivo para atendimento integral da presente.

Sem mais para o momento, reitero meus protestos de elevada estima e considerações aos

pares desta Casa e a todos os cidadãos araucarienses. 

Câmara Municipal de Araucária, 13 de abril de 2021.

Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador
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